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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERCIPE

PARECER N9 27012023 - PGM

REFERÊNCIA: Processo de dispensa de licitação nç 75/2023 da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE

ASSUNTO: Dispensa de Licitação - para Locação de imóvel alocar a Escola Municipal José

Araújo, localizado na Rua Silvio Cesar Leite, ne 94, Centro, Riachuelo/SE.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

I- RETATORIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de

Riachuelo, com fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita

análise jurídica da legalidade do procedimento de dispensa de licitação Dis ensa np

l5l2023l visando a Locação de imóvel alocar a Escola Municipal José Araújo, localizado na

Rua Silvio Cesar Leite, ne 94, Centro, Riachuelo/SE.

É o n ecessário.

II- DO DIREITO

A) DA LESGTLAçÂO apuCÁvrr aO CaSO

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas

contratações, consoante preceitua o art. 37. lnciso XXl, Constituição Federal, de 05 de

outubro de 1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de

realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

Da análise da situação fática aqui disposta, a locação de imóvel destinada ao

tendimento das finalidades precípuas da Administração Pública está, em suma, configura/Í4
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uma das situações legais previstas no arl. 24, da lei ns 8.666/93, haja vista que as

necessidades de instalação e localização condicionam a escolha do imóvel.

Att 24 - É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com

o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

Ademais, além de preencher o requisito previsto no art. 24 da lei 8.666/93, para

dispensa da licitação também se faz necessária tambem a existência de previsão

orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços objeto da

contratação, em obediência ao art.7", § 2e, inciso lll, da Lei 8.666/93. No caso em concreto,

é possível verificarmos que há a previsão orçamentária necessária à efetivação do

pagamento das obrigações oriundas do contrato.

Além do mais, conforme fundamentado, há emergência na contratação do

serviço, haja vista o risco de paralização das atividades da Escola Municipal.

(/4p
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Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública

pode realizar a contratação direta das referidas aquisições, mediante contratação direta,

dada a emergencialidade do caso, conforme arligo 24, inciso X do referido diploma, in

verbis:

B) DA MTNUTA DO CONTRATO

(...)
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A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo

54 e seguintes da Lei n.0 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norma, previsto quais são as

cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos

adm inistrativos, sendo as seguintes:

"l - o objeto e seus elementos corocterísticos;

ll - o regime de execução ou o Íormo de Íornecimento;

lll - o preço e os condições de pogomento, os critérios, doto-bose e

petiodicidode do reojustdmento de preços, os critérios de otuolização

monetário entre o doto do odimplemento dos obrigações e o do efetivo

pogomento;

lV - os ptozos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrego, de

obseruoção e de recebimento definitivo, conforme o coso;

V - o ctédito pelo qual correrá o despeso, com o indicoção do clossificoção

funcionol programático e do cotegorio econômico;

Vl - os goruntias oÍerecidos pord dsseguror suo pleno execução, quondo

exigidos;

Vll - Os diteitos e os responsabilidodes dos partes, os penolidodes cabíveis e os

volorcs dos multos;

Vlll - os cosos de rescisão;

lX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em coso de rescisã

administrotivo previsto no ort. 77 desto Lei;

r'
{at
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Xl - a vinculoção oo edital de licitoção ou oo termo que o dispensou ou o

inexigiu, ao convite e à proposto do licitonte vencedor;

Xll - o legisloção aplicável à execução do contrato e especiolmente oos cosos

omissos;

xllt - a obrigoção do controtodo de monter, duronte todo a execução do

contrsto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos, todos os

condições de hobilitoção e quolificoção exigidas no licitoção,

§ le (vErADO).

§ 2e Nos controtos celebrodos pela Administração Ptiblico com pessoos físicos

ou juridicas, inclusive aquelos domiciliodos no estrongeiro, deverá constor

necessoriomente cláusulo que declore competente o foro do sede do

Administroção paro dirimir quolquer questão contrutuol, solvo o disposto no §

6s do ort. 32 desto Lei."

ilr) coNcLusÃo

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n9

8.6661Lgg3, entende-se que poderá adotar a modalidade de dispensa de licitação 
" ot" rp(/r'1

á'
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X - os condições de importoção, o doto e o toxo de câmbio paro conversão,

quondo for o coso;

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do

contrato atende todas as cláusulas exigidas pela legislação pátria, conforme pode ser

verificado nas próprias cláusulas contratuais que apontam a referência ao artigo de lei

correspondente.
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minuta do contrato preenche todos os requisitos legais, podendo ser dado prosseguimento

ao procedimento e seus ulteriores atos.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunid ade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria lurídica, sendo

responsabilidade dos agentes públicos responsáveis pela formação do processo licitatório, a

veracidade dos documentos inclusos no presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 19 de agosto de 2023

Victor Menezes Martins Cardoso

ProcuradoÍia-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

De acordo:

,"r"*rrfuí^1,
Procurador-Geral do Município

oAB/SE 2825
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PARECER N9 27412023 _ PGM

REFERÊNCIA: Processo de dispensa de licitação ne 75/2023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ASSUÍ{TO: Dispensa de Licitação - para Locação de imóvel alocar a Escola Municipal José Araújo, localizado na

Rua Silvio Cesar Leite, ne 94, Centro, Riachuelo/SE.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do MunicÍpio de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise jurídica da legãlidãde do
procedimento de dispensa de licitâção (Disoensa ne 15/2023) visando a Locação de imóvel alocar a Escola

Municipal losé Araújo, localizado na Rua Silvio Cesar Leitê, ne 94, Centro, Riachuelo/SE.

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos

1. solicitação de despesa da secretaria Municipal de Educação;

2. Justificativa com a comunicação da dispensa da liciteção à autoridade superior e a

justificativa da escolhe pelo menor preço;

3. Laudo de Avaliação Prévia do lmóvel;

4. Proposta de Locação de imóvel alocar a Escola Municipâl José Araúio, localizado na Rua

Silvio cesar Leite, ne 94, Centro, Riachuelo/SE;

5. Minuta do Contrato;

6. Parecer Jurídico;

7. Certidão Negativa de Pêndencias Tributarias do Município de Riachuelo/SE

8. Certidão de inteiro teor do imóvel

É o necessário.

[ - DO OtREtrO

Como cediço, o processo licitatório é regido pela Lei Federal np 8.666193, denominada Lei de

Licitações e Contratos. Trata-se de um procedimento administrativo utilizado pela Administração Públicâ, que

tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa, por meio de critérios objetivos e impessoais, visando

a celebrâção de contratos relacionados a obras, serviços, compras e alienações, mediante processo que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, cujo processamento e julgamento deve se realizar

", ãrtrit. -nformidade com os princípios básicos da legãlidade. da impessoalidade, da moralidade, 
"Fnh

?
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são coÍrelatos, conforme disciplina o art. 3e da respectiva lei.

Note que, o Processo de Licitação se reveste do princípio da obrigatoriêdade, consagrado, de

início, no art. 37, XXl, da Constituição Federal e reproduzido no ãrt. 2e, da Lei Federal ne 8.666/93, pelo qual

deve considerar-se obrigatória a realização do certame em quaisquer situações, ressalvados apenas os casos

mencionados nâ lei. Vejâmos, respectivamente:

AÍt- 37. À a&inistlaÇão púb7íca direta e í'ldírexa de qualq|.j€r dos
Podeies da Uníão, dos EsXados, do Distríto Fed.ezal e dos
Muaicípios obedecerá aos PrincíPios de 7ega7ídade, íryessoaTidade,
aoraTídade, pubTícídade e efícíência e, xaf,béla, ao seqoi,lte:
(Redação dada peTa tuenda ConstiX]ucionaT n" 79, de 7998)

t...1

Xr(f - Ressê-Lvados os casos esl2ecificados na TegisTaçã-o, as o,b!as,
setwiços, coryrias e a7íenaÇões serào contratado.s -EediaIrte Processo
de TicitaÇão ptíbTíca que assegluÍe iqJaldade de condíções a tod.os

pagaúento, Ír.at xidas as condíções efetivas da ProPosta, nos teÍDos
da leí, o qaal soúeIJte peztuixiÍá as exigêncías de qualíficaÇão
técaica e econôsica indisl)ensá?eis à gaÍantía do cory)rísento das
obrígaÇões. (grífei )

alienações, concessões, pertai.ssôes e Tocações da AtuirlístÍação
Púb7ica, quando contratadas coÚ tetceíÍos, serâo necessariaÚente
pÍecedidas de tícítaÇão, ressalvadas as àiPóteses Previstas nesta
Lei. (Destacamos)

Acerca da obrigatoriedade e respectivas ressalvas lêciona José dos Santos carvalho Filho

o príncípio da obrigatoríedade da 7icíxaçãa iryõe qae Êodos os
destínatários do EstaÊuto façatu reaTízai o Procedi4,ento antes de
cont:Iatar€E, obras e sertíços. Mas a 7eí não podetia dei-xar de
ressafvar a7q:mas àipóüeses qae, pela sua partícu1arídade, 

'lão 
se

coq)atibí7ízam coB o ríto e a d@ota do PÍocesso 7ícitatótio. A

le§sa.lva à obriqatoríedade, díga-se de Passag@, já é a&itida oa
pró1>ría ConstituiÇào, a teor do qu.e êsÊaàe-lece o art. 37, )<XI.
ReguTaz,erxa:ndo o dísPositivo, coube ao legísTador a ínclJa.bêr:cía de
dej.it ear taís híPóxeses es-F>ecíf ícas, o qlaê fez ao att. 24 do
Estatvto -1

I CARveLHo FILHO, José dos Santos. Manual de diÍeito administrativo. 314. ed. rev., utuut. 
" 
u^il.tJft)

São Paulo: Atlas,2077. p. 189. PDF.
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Como se nota, em que pese a regra de se exigir da Administração o cumprimento do dever de
licitar, há situações que autorizam a formalização de contrataçÕes diretas, seja por ausência de competição ou

pela morosidade no atendimento do interesse público.

tu deteÍúínadas àj.pótê.ses a Lícitaçào seÍá considerada inyíáve7
poÍ alJsê,llcía de coopetíÇã.o ou será í/lcorrye/)iente (ou i,lor)orxu,la )
paÍa o atendi,,,e,lto do iÍrâelesse púb7ico. líessas situaÇôes, a
IegislaÇão aúite a contÍatação direta devídaÃe'lte aotivada e
indêpelrrdertêEer.i.e de 7ícitaÇão prévía2 .

Segundo Hely Lopes Meirelles, "a lei diversificou os casos em que a Administração pode ou deve

deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível".3

Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação; no primeiro caso, o
objeto é licitável, apenas permitindo-se que a Administração, em determinados casos, dispense o
procedimento licitatório; no segundo, o objeto não é licitável, tendo em vista a ocorrência de casos em que

existe inviabilidade material ou.iurídica de competição, o que torna a licitação impossivel.

sobre o tema, ensina Carvalho Filho

A dispensa de 7ícítaÇão caracxeriza-se peTa ciraztstâ'fc.ia de que,
@ tese, podería o procedíaento seÍ realizado, B.as qae, peTa
paÍticu,laridade do caso, decídiu o 7eqísTador não xainá-7o
obtígatórío - DíversaÀente ocorÍe na i,lexigibílidade, cotuo se verá
adiante, porque aquí sequer é víável a reaTízação do certa,,e -a

Por sua vez, as hipóteses que autorizam dispensa do processo licitatório estão previstas no art.

24, da Lei ne 8.666193, sendo referidas hipóteses numerus clóusus, não permitindo ao administrador inovar as

situações que autorizam dispensa de licitação.

Ressalte-se que, nos casos relacionados pela legislação, há presença da parcela de

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em

conta o interesse público.

Como se nota, a lei não visa permitir ao administrador contratar diretamente por dispensa de

licitação a seu bel-prazer, mas, pelo contÍário, procura solucionar uma situação extraordinária, que não podia

ser vislumbrada pelo gestor público para que, anteriormente, preparasse o devido processo licitatório para

dirimi-la.

Praça Getúlio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE CEP49.130-000
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Nesse sentido são as lições de Rafael Carvalho:

,/
2 OLIVEIRA, Rufuel Carvalho Rezende. Licitações e contratos administrativos. 4ê. ed. rev., atual. e

ampl. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015. p. 51. PDF.

' üSfnALLeá, H"ly Lopes. Direito administrativo brasileiro.3ga. ed. rev., atual. e ampl. S ão Paulo:f)1frl\
Malheiros Editores,2Ol3. p.302. / "

n cARvALHo FIL}I0,2o17. p.189. PDF.
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No caso em exame, busca-se pela locação do imóvel localizado na Rue Santa Maria, ns 97,
Centro, Riachuelo/SE, no valoÍ total de RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por meio de Dispensa de
Licitação paÍa fins de suprir as necessidades da Secretaria Municipal d€ Educação de Riachuelo/SE.

Considerando as inÍormações e documentos encartados aos autos, verifica-se que o respectivo
pedido de dispensa de licitação se enquadra nas disposições constantes do an. 24, x, da Lei ne 8.666/93, que

assim prescreve:

AEt 24 - É diq>ensáve7 a Tic'ixação:

(...)

X - paÍa a corapÍa ou locação de íDóvel destirtado ao ate'jdi-E.e,lto
das fí,jaTidades precípuas da achinistlação, cujas necessidades de
í,rstalaçáp e 7oca7ízaÇão co,ldícíonetu a sua esco-làa. desd,e que o
pÍeÇo seja cory)atível coa. o vaTor de aereado, segn:rtdo avaTiação
prévía;

Verificã-se que o dispositivo impôe certos requisitos para que se possâ considerar regulâr
eventual contratação feita com amparo nessa permissão legal, quais sejam:

a) comprovação da necessidade de imóvel para desempenho das atividades da Administração;

b) a escolha do imóvel deve necessariamente decorrer de sua adequação às necessidades do
órgão, no que tange às condições de instalação e de localização;

c) demonstração, segundo avaliação prévia, da compatibilidade do preço com o valor de

De acordo com o regramento legal, uma vez atendidos os requisitos exigidos, a Administração

estaria autorizada a promover a compra ou locação do imóvel pretendido. Todavia, convém esclarecer que o

simples fato do legislador não ter adentrado no mérito de especificar quais os tipos de imóvel que poderiam

ser objeto de compra ou locação (imóvel pronto e acabado, em construção, ou ainda na planta, que é o caso

em análise), não constitui, por si só, elemento capaz de levar ao entendimento de que a finalidade da norma
teria sido garantir à Administração a possibilidade de compÍar ou locar qualquer espécie de imóvel, ainda que

em fase de pré-lançamento.

Ao contrário, a solução pensada na Lei foijustamente a de permitir por procedimento mais ágil a

aquisição ou locação de edificação pronta e acabada, compreendendo que se o órgão estivesse diante de

comprovada necessidade de ocupar um novo imóvel, aliado à existência de determinado bem que se

adequasse às condições de instalação ê localização pretendidas, poderia o poder público efetivaÍ a

contratação.

Sobre o assunto leciona o doutrinador Edmir Netto de Araújo na obra Curso de Direito

Administrativo, Ed. Saraiva, pg. 528:

"Este caso de
ne,cessidades de

di.spensa de TicitaÇão dá
instal.aÇáo e TocaTizaçào

tta Lot destaque 4.5
do íDóee7 qae

/

.5etaa
144
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adquírído ou ahgado para o desery)errho do serlríço púb7íco, ou
autra f ína7íd.ade precípua da Atui,listração . Por exeq)lo / a
Procvradoiía-Gera7 do Estado, a São Pau7o, adquirit ou Tocar

Vale destacar os ensinamentos do magistério do Professor Diogenes Gasparini, no livro Direito
Administrativo, 10 Edição, pa. 476:

Para o doutrinador Marçal Justen Filho, na obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrãtivos, Êd. Dialética, pg. 262:

"À ausência de licitaçâo d€liva da iDpoaaibilidade de o interesse
públj.co ser satisfeito atravéa de outro inóvel. que não aquele
selecionado. Às caractê!ísticas do j,oóvel (tais couo locaLização,
dimênsão, edj,ficação, destinaÇâo etc.) são relevantês, de uodo que
a ÀdEini-straÇão náo te! outra €scolha, Quando a Àdeinistração
necessita de iDóvel para destinação peculiar ou coD localização
deterEinada. não se torna possivel a competição êntre
particulares, Ou a adDini-straçáo localiza o ieóvel que sê plesta a
atender seus intereasês ou não o encontla. Na priDeila hipótese,
ca.bê-lhê adquirir (ou locar) o iEóvêl localizado, na segunda, é
iDpossívêI a locaÇão ou aquisição. À aquisição ou locaÇão de
iDóvef destinado a util,ização êepêcífica ou €rlr localização
detêrEinada acarreta a ínviabilidade de coEpetição"

Reforçando o que já foi dito antes, salienta o doutrinado Marçal Justen que antes de pÍomover a

contratação, na situação apresentada, deve ser cumprido a exigência de três requisitos a saber:

a) a necessidade de imóvel para o desempenho das atividades administrativa;

b) adequação de um determinado imóvel para satisfação do interesse púbico específico;

c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado.

No caso em exame, ficou evidenciado que está autorizada legalmente a contratação direta,
porquanto os requisitos foram atendidos, pois se veriÍica na Justificativa apresentada, que o imóvel apresenta
certas características que o tornam singular, como a localização, a dimensão, e a destinação, tornando o mais .^
adequado para o desempenho da atividade ali em funcionamento, além do mais, o preço do aluguel ve rlfrcaao, íllfrl \

,/

"O inci.so X do art. 24 do Estatuto federal Licitatórío prevê a
dispensa.biJ.idade de LíciXaÇào paEa os casos de eapra ou Tocação
de íúóvel destí'lado ao axerldi,I,ento das fínalidades precipuas da
A&í,iístração, q)jas necessidades de í,lstalação ou locaTízação
condicion€J,a a sua escola. É notório qu,e não sê trata de dispet sa,
aas de ínes<ígíbíLídâ.de. Aq)7íou-se, a no§so vei, o corrteúdo dessê
disposítívo, e hoje, co,\o todas as finalidades precípaas da
A&inístraÇão são serwíços Públicos, Íestou !.ais fáciL a dispêrsa.
A ínstaTaÇão ou 7oca7ízaÇáo do seraiço, não obsÊalrtê êssê
alatqaBento, co,lti'luan restriDgirrdo a hipóXese".

Praça Geúlio Vargas, 72 Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 ) 3269-2216
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através de Avaliação Mercadológica, está compatível com o praticado no mercado, conforme atestado pela

Comissão Permanente de Licitação.

rv - coNctuSAo

Diante do exposto e observando que o valor a ser praticado na contratação não é superior aos

preços comparativamente praticados no mercado, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica de

adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do aft. 24, x, da Lei 8.666/93, e pela Locação de

imóvel alocar a Escola Municipal José Araújo, localizado na Rua Silvio Cesar Leite, ne 94, Centro, Riachuelo/5E,

no valor total de R$ 7.500,00 {sete mil e quinhentos reais), pertencente a loseÍina Freire dos Santos.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, por não serem de

competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 19 de setembro de 2023

Vidor Meneres Martins Cardoso

ProcuradoÍia-Geral do Município - DIRPAD

oAB/5E 7931

De Acordo:

Leão

Procuradór-Geral do Município

oAB/SE 2825

Praça Gehilio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 I3269-2216
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